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An. 2°. Facultar o ponto cxclusivamcnle dos servidores da
Secretaria Municipal de Educação em todas as suas

repartições.
Ari. 3”. Os serviços de vigilância pennanecem mantidos.
An. 4". Este decreto entrará cm vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Decreto. N" 014/2024

Dispõe acerca da transferencia excepcional da data do
Feriado Escolar do Dia do Professor no ano de 2024 e dá

outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA, no uso de suas atribuições legais
c:

Considerando que a data alusiva ao Dia
do Professor c comemorada no dia 15 dc outubro e que o

Decreto Presidencial N'’ 52.682, de 14 de outubro de 1963.

considera o Dia do Professor como Feriado Escolar;

Considerando o teor do OFÍCIO N° SEE-

OFI-2024/10439 da Secretaria dc Educação do Estado da
Paraíba, onde informa a transferência do Feriado Escolar

do Dia do Professor para o dia 14 de outubro no ano de

2024 no âmbito das repartições estaduais;

DECRETA:

Alt. 1”. Fica transferido, exccpcionalmcntc, o

Feriado Escolar alusivo ao Dia do Professor para o dia

14 de outubro de 2024 (segunda-feira).
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